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V ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO I

Apresentação

Diante de um cenário sanitário visivelmente melhor do que o experimentado na última edição
do CONPEDI, todavia, ainda de maneira virtual em razão dos resquícios oriundos da crise
pandêmica provocada pela COVID-19 (Coronavirus Disease 2019); fomos mais uma vez
agraciados pelos organizadores do V Encontro Virtual do Conselho Nacional de Pesquisa e
Pós-Graduação em Direito – CONPEDI (VEVC), que decorreu no período de 13 a 18 de
junho de 2022, sob a temática “Inovação, Direito e Sustentabilidade”, com a oportunidade de
coordenarmos a Sessão de Comunicações orais, em formato de pôsteres, do GT DIREITO
PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO E INTERNET:
DINÂMICAS DA SEGURANÇA PÚBLICA E INTERNACIONAL I na data de 14 de junho
de 2022.

Autores de norte a sul do Brasil apresentaram os seus trabalhos versando sobre temas que
agregam importância ao sistema de segurança pública, sobretudo, evidenciando o
desenvolvimento de pesquisas que denotam uma análise acurada acerca dos principais
questionamentos e problemas no contextual da atualidade.

A preocupação com o exercício da cidadania através de um foco sensível no indivíduo, com a
afirmação de direitos, com a inclusão e com as mazelas que ocorrem quando do
distanciamento do direito e da justiça foram algumas das abordagens privilegiadas na maioria
dos textos que rendeu proveitosas e frutíferas discussões. 

O texto do autor Douglas José da Silva, intitulado “A COGNIÇÃO PELO TRIBUNAL DO
JÚRI: UMA PROPOSTA VOLTADA A CONCRETIZAR A CONDIÇÃO DE SUJEITO
EPISTÊMICO DO JURADO”, aborda a preocupação de um julgamento equivocado e a
consequente condenação ou absolvição do réu diante de dúvidas não esclarecidas por motivos
pessoais como vergonha ou timidez. O autor, com base em pesquisa empírica nos apresenta o
alarmante número dos jurados (69%) que deixam de formular perguntas e esclarecer suas
dúvidas, mesmo lhes sendo facultada a possibilidade, conforme preleciona os artigos 473, §
2º; 474, § 2º e 480, do CPP. 

O autor Tales Bernal Bornia apresentou a pesquisa intitulada “A DESCREDIBILIDADE
PRÉVIA DAS TESTEMUNHAS DE CASOS DE VIOLÊNCIA POLICIAL: ANÁLISE A
PARTIR DA IDEIA DE ‘INJUSTIÇA TESTEMUNHAL’”. Diante do cenário de um
crescente número de violência policial nos últimos anos, se destaca no texto o descaso e o



descrédito dos testemunhos de familiares e de pessoas próximas à vítima, resultando em
prejuízo para a defesa.

Por sua vez, o resumo “A QUESTÃO DO CONSENTIMENTO E A TIPIFICAÇÃO DO
CRIME DE TRÁFICO DE PESSOAS PARA FINS DE EXPLORAÇÃO SEXUAL
ATRAVÉS DO PROTOCOLO DE PALERMO (2003)”, de autoria de Maria Fernanda de
Almeida Mendes Campanha, apresentou questões referente ao trato político-criminal com
base no plano internacional humanitário e como isso reflete no enfrentamento do assunto no
Brasil.

Orientada pela Professora Dra. Andréa Flores, a investigação de Karina Ribeiro dos Santos
Vedoatto intitulada “A TUTELA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DAS VÍTIMAS DE
CRIMES PATRIMONIAIS NO BRASIL” examinou, com olhar criminológico-crítico, a
afirmação de direitos e a vitimologia que impregna o trato da pessoa com bens jurídicos
patrimoniais violados no Brasil.

Por seu turno, sob o título “A UTOPIA DA RESSOCIALIZAÇÃO: A “FICHA SUJA”
COMO FATOR DE EXCLUSÃO E CONTRIBUIÇÃO PARA A REINCIDÊNCIA NO
CÁRCERE”, Thiérry Willian de Moura Coelho traz à tona a questão da ressocialização
revelada a partir de uma abordagem utópica, uma vez que, os egressos do sistema penal não
encontram oportunidades de trabalho como forma de se manterem longe do mundo do crime
e, por consequência, acabam delinquindo novamente.

No trabalho “A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER: ALTERAÇÕES NA
PANDEMIA DA COVID-19”, a autora Keila da Silva Queiroz pondera sobre a
potencialização da violência de gênero no contexto do isolamento social.

Os resumos intitulados “APLICAÇÃO PRIVADA DA PENA: A UTILIZAÇÃO DA
VIGANÇA PRIVADA NO BRASIL”, da lavra do autor Jordy Abraão da Cunha, assim como
o texto “HORIZONTES PARA ALÉM DA BARBÁRIE: DISPOSITIVOS DE JUSTIÇA DE
RUA E AS NOVAS REFLEXÕES DESPERTADAS A PARTIR DO FENÔMENO DOS
LINCHAMENTOS NO MARANHÃO”, de autoria de Lucas Rafael Chaves de Sousa,
orientado pelo Professor Dr. Thiago Allisson Cardoso de Jesus, trazem à tona a questão da
vingança privada e os linchamentos no Estado do Maranhão refletindo sobre diversas
questões, fundamentos e variáveis que demarcam as práticas de violência sacrificial no Brasil
contemporâneo.

O autor George Hamilton Maués, texto com o verbete “BRASIL ARMADO: O AUMENTO
DO NÚMERO DE ARMAS EM CIRCULAÇÃO E SUA RELAÇÃO COM O
DESCONTROLE LEGISLATIVO INTENCIONAL.”, busca avaliar a relação entre o



aumento dos crimes cometidos com o uso de arma de fogo e a sua facilitação legal de acesso
por civis. 

No texto intitulado “CASO BOATE KISS E A LEGITIMIDADE DAS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS.”, de autoria de Sara Biatriz Campos da Silva questiona a ressignificação das
decisões judiciais no intuito de esclarecer as interpretações do juiz diante da sentença dada ao
caso concreto. 

A autora Ana Carolina Silva Gontijo César, orientada pelo Professor Dr. Sérgio Henriques
Zandona Freitas, no pôster intitulado “COMO GARANTIR A IMPARCIALIDADE
ALMEJADA NAS DECISÕES DO CONSELHO DE SENTENÇA”, aborda as diversas
intercorrências, entraves e problemáticas que norteiam a efetivação dessa garantia na atuação
do Conselho de Sentença. 

Finalmente, os autores Stephanny Resende De Melo e Thielly Nayane Alves Fernandes, no
último texto da coletânea, com o verbete denominado “ENCARCERAMENTO DE
MULHERES NEGRAS E A NECROPOLÍTICA NO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS”,
relacionam o racismo estrutural e encarceramento de mulheres negras envolvidas com o crime
de tráfico de drogas.

Os textos ora elencados, permitirão ao leitor(a) refletir, guiados por uma perspectiva crítica da
realidade do sistema de justiça penal brasileiro, acerca da justiça social e sobre a importância
da construção de um arcabouço científico profícuo para o país e que sirva à futuros estudos
acadêmicos.

Embora mais adaptados às tecnologias e aos encontros virtuais, seguimos sedentos pelo
retorno presencial, almejando encurtar a distância entre os olhares ansiosos e o apoio
silencioso que acalma o coração no momento das apresentações, o desejo de nos (re)conhecer,
de promover apertos de mãos e abraços calorosos, atos tão empáticos do nosso povo.
Enquanto esperamos esse dia chegar, desejamos a todos que tenham uma ótima leitura e que
sigam pesquisando, produzindo conhecimento científico engajado e iluminando os caminhos
no âmbito do Sistema de Justiça Criminal!

Avante!
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ENCARCERAMENTO DE MULHERES NEGRAS E A NECROPOLÍTICA NO
CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS

Rayza Ribeiro Oliveira1

Thielly Nayane Alves Fernandes
Stephanny Resende De Melo

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO

A discussão da temática do encarceramento feminino no Brasil torna-se cada vez mais
relevante, uma vez que o país possui uma das maiores populações carcerárias femininas do
mundo. Dessa forma, faz-se necessária uma análise crítica acerca desse assunto, visando
compreender, por meio dos mais recentes dados disponíveis, de que forma ocorre a atuação
seletiva do sistema penal brasileiro que, ao utilizar-se da necropolítica, ou seja, a política de
morte (MBEMBE, 2018), atua de maneira desproporcionalmente repressiva contra
determinados grupos em desvantagem social, principalmente, no delito de tráfico de drogas
(IGNACIO, 2020), previsto no artigo 33 da Lei nº 11.343 de 2006.

A análise do encarceramento de mulheres negras nesse tipo penal torna-se indispensável, uma
vez que o delito em questão se tornou o motivador do ingresso de cerca de 62% das mulheres
encarceradas no país (BRASIL, 2018), que, no contexto da guerra às drogas, são vistas pela
sociedade e pelo Estado como um inimigo comum, o que torna legítimas as constantes
violações de direitos e garantias a que elas são expostas ao adentrarem no cárcere. Dessa
forma, é desenvolvida uma estrutura que tem como objetivo a morte e a exclusão de corpos
pretos, que é ratificada tanto pela sociedade, quanto pelos governos e se revela na negativa da
humanidade e da subjetividade desses corpos.

Ao observar a latente disparidade entre diferentes grupos sociais dentro do sistema prisional
brasileiro, bem como o crescimento do número de mulheres pretas encarceradas no Brasil nos
últimos anos, tendo como principal motivação o crime de tráfico de entorpecentes, notou-se a
importância de elaborar o presente artigo, isto porque a política criminal nacional de combate
às drogas, além de revelar-se ineficaz, não atinge a todos da mesma forma. De forma que a
atuação necropolítica estatal se alastra nas prisões e se torna o discurso legitimante da
ausência de ações que busquem uma melhor qualidade de vida às mulheres negras
encarceradas, sendo-lhes negados direitos fundamentais garantidos no texto constitucional.
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PROBLEMA DE PESQUISA

De que forma o Estado brasileiro põe em prática a necropolítica e atua de maneira seletiva na
repressão ao crime de tráfico de drogas atingindo principalmente as mulheres negras? 

OBJETIVO

O objetivo norteador é demonstrar a atuação seletiva do sistema penal brasileiro no tocante ao
delito de tráfico de drogas e como essa atuação seletiva demonstra-se ainda mais prejudicial
para mulheres pretas.

Para tanto, os objetivos específicos serão: primeiro, analisar criticamente a política de
combate às drogas no Brasil, com o objetivo de demonstrar a aplicação da necropolítica no
sistema penal; segundo, averiguar o perfil das mulheres presas pelo crime de tráfico de drogas
no Brasil e demonstrar a perpetuação da seletividade penal, que tem como alvo primordial as
mulheres negras; terceiro, elencar os direitos e garantias fundamentais que são
corriqueiramente negados às mulheres negras encarceradas e demonstrar o processo de
retroalimentação do cárcere advindo dessas omissões.

MÉTODO

A metodologia será realizada por meio do método dedutivo, de uma abordagem qualitativa do
problema, sendo a pesquisa de natureza exploratória, utilizando-se dos procedimentos
metodológicos da pesquisa documental e bibliográfica. Assim, realiza-se a pesquisa por
intermédio da análise de doutrinas, documentos e textos científicos que guardam pertinência
com o tema. Utiliza-se, especialmente, a opinião comprovada de pesquisadores e de seus
levantamentos no intuito de buscar uma confirmação da hipótese suscitada e consubstanciar o
discurso.
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RESULTADOS ALCANÇADOS

Mediante o delineamento do perfil da população carcerária brasileira, principalmente quanto à
cor ou etnia, os dados apresentados demonstram uma desproporcionalidade na representação
de pessoas negras, corroborando com a ideia de que os processos de criminalização têm como
alvo os corpos pretos e de que a seletividade penal age de maneira implícita e desigual.

Nesse sentido, o termo “necropolítica” apresenta-se como uma importante ferramenta na
compreensão dessas formas de dominação e repressão estatal, uma vez que é conferido ao
Estado o direito de determinar quais corpos vivem ou morrem. Ademais, a necropolítica, por
ser uma estratégia que acentua desvantagens sociais já existentes, deve ser utilizada como
aspecto de compreensão da realidade das mulheres negras no Brasil, devido à sobreposição de
desigualdades que lhes é imposta.

Assim, foi possível perceber a perpetuação da necropolítica aliada à política de drogas, que
atinge às mulheres negras de maneira ainda mais severa, dada a disparidade do número de
mulheres presas por tráfico de drogas em comparação aos outros tipos penais. Ainda, tentando
compreender a realidade dessas mulheres, concluiu-se que as mulheres que perfazem a
população carcerária não são líderes ou grandes traficantes do mercado ilegal de drogas. Na
verdade, estas são apenas “mulas”, que visam nesse mercado o sustento de suas famílias e são
totalmente descartáveis, sendo criminalizadas e aprisionadas.

Diante da implementação da estratégia de encarceramento das mulheres negras, faz-se
necessário analisar a negativa de direitos e garantias a que essas mulheres são submetidas
desde o momento em que ingressam na prisão. Desse modo, deve-se destacar que, ainda que
tais direitos sejam assegurados pela Constituição Federal e outras normas infraconstitucionais,
na realidade, estes são destituídos, consumando-se o ciclo de invisibilidade, exclusão e
desumanização a que estas mulheres já eram submetidas antes mesmo do ingresso ao cárcere.

Assim, a necropolítica, permeia também o ambiente prisional e torna-se uma importante
aliada à legitimação da violação dos direitos da dignidade da mulher encarcerada,
negando-lhes garantias fundamentais que vão além da privação da liberdade.
Consequentemente, diante dessa postura denegatória de direitos e invisibilidade, o sistema
carcerário feminino retroalimenta-se, não permitindo que a mulher preta que ali adentra
possua outras oportunidades e melhores condições de vida, submetendo-a novamente ao ciclo
do crime como forma de subsistência. Em razão disso, resta claro que o cárcere e a política de
drogas no Brasil estão intimamente ligados ao conceito e aplicação da necropolítica, que visa
a retroalimentação do cárcere e a legitimação do aprisionamento e da desumanização da
mulher negra, revelada como o maior alvo da política da morte.

Palavras-chave: Encarceramento Feminino, Necropolítica, Tráfico de Drogas
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